
“ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE QUOTAS.”

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE QUOTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DO FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES KINEA III REAL ESTATE EQUITY

CNPJ/MF nº 21.008.976/0001-80

Código ISIN nº BRKNAECTF002

Registro da Oferta na CVM sob o nº CVM/SRE/RFP/2015/001 e modificada de acordo com o 

Ofício CVM nº 387, datado de 18 de novembro de 2015
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Fundo de acordo com o Código da  ABVCAP/ANBIMA de  
Regulação e Melhores Práticas para os Fundos de  
Invest imento em Partic ipações e Fundos de Investimento em  
Empresas Emergentes.

O ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04, na 
qualidade de instituição intermediária líder (“Coordenador Líder”) contratada para a distribuição das quotas da 1ª (primeira) emissão do 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES KINEA III REAL ESTATE EQUITY, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 21.008.976/0001-80 
(“Oferta” e “Fundo”, respectivamente), comunicam que não houve subscrição e integralização das quotas da 1ª (primeira) emissão do 
Fundo, emitidas em classe e série únicas, nominativas e escriturais, com valor unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Quotas”).

Não foram  exercidas as opções para distribuição de um lote suplementar equivalente a 15% (quinze por cento) do montante total das 
Quotas inicialmente ofertadas, e para o volume adicional de 20% (vinte por cento) do montante total das Quotas inicialmente ofertadas, 
conforme dispõem os artigos 24 e 14, parágrafo 2º, da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro 
de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 400/03”).

O Fundo foi constituído pela INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição habilitada para a 
administração de fundos de investimento, conforme ato declaratório expedido pela CVM, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, nº 100, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.418.140/0001-31 (“Administrador”) por 
meio do “Instrumento Particular de Constituição do Fundo de Investimento em Participações Kinea III Real Estate Equity”, celebrado em 
02 de setembro de 2014, o qual aprovou a 1ª (primeira) emissão de Quotas, a Oferta, bem como o regulamento do Fundo, devidamente 
registrado, em 02 de setembro de 2014, sob o nº 3.520.794, perante o 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas 
Jurídicas da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme alterado de tempos em tempos.

O Fundo será gerido pela KINEA INVESTIMENTOS LTDA., sociedade devidamente autorizada pela CVM para o exercício da atividade de 
gestão de carteira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Minas da Prata, nº 30, 4º andar, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.604.187/0001-44 (“Gestor”).

A PRESENTE OFERTA FOI PREVIAMENTE SUBMETIDA À ANÁLISE DA CVM E REGISTRADA SOB Nº CVM/SRE/RFP/2015/001, EM 
07 DE JANEIRO DE 2015 E MODIFICADA DE ACORDO COM O OFÍCIO CVM Nº 387, DATADO DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015. 

A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de escrituração das Quotas é a ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., 
instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3400, 10º andar, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64.

A distribuição primária das Quotas do Fundo encerrou-se em 17 de fevereiro de 2016.

DADOS FINAIS DE COLOCAÇÃO DA OFERTA

Tendo em vista que não houve subscrição e integralização de Quotas no âmbito da Oferta, não foi elaborado demonstrativo dos dados 
finais de colocação da Oferta. 

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DO CUSTODIANTE, DO COORDENADOR LÍDER, DE 
QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC.

A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.


